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. porn meios experimeniaes no meú Vlad ral por O. 
* Liebriech. Como teria sido possivelapre der aci nhecer.. 
-taes cffeitos sem” experiencia nos animaes? : 
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“HYGIENE PUBLICA, 

pe 

“REGULAMENTO PARA O SERVIÇO DA SAUDE. 
- PUBLICA. 

(Ce ntintação da. pag. as, ). , 

“Art, 42, Os vencimentos dos methbros eficetivos, assim da Junta 
. central de hygiene come das cominissões purochiads, e dos empre. 
“gatos de que irala O art. o serão Os que a. Assemblga Geral. 
“decretar, no 
- Os membros honovarios” e 08 adjuntos da mesma janta central 
não perecberão vencimentos 3. somente O engenheiro architecto eo 
veterinario, quando forem “chamados para executar algum trabalho - 

- de sua. profissão, poderão ter uma gratificação, à qual será arbitrada 

conforme à importancia do serviço que tiverem de prestar. 
Tambem não terão vencimentos os adjuntos das commissões 

parochizes, mas adquirião o direito de passar a efectivos, segundo 
os seus serviços. : 1 

- Os membros das: comissões das: paróchias suburbanias que mais 
se distinguirem, serão incleidos na listados candidatos aos logares :. 

- de membros elfectivos dus comimissões das parochias ur bauas, se 
“para alguna d'estas mudarem gua residencia, 

“AM 43. As junias de hygiene na provincia terão tres. membros, a 
que. serão nomeados, “assim como os. inspeclóres de- hygiene, pelas : 
presidencias das provincias, e 

“Farão parte das mesmas juntas os inspectores des ande dos portos. 
— As commissões sanitarias nas provincias serão compostas de um. 
membro elfectivo e um ou dous adjuntos, ou de dous eflectivos :e 
dous ailjuntos, conforme « importancia das parochias vude servirem, 

Os. membros das comissões e vs delegados das juntas ou dos 
inspectores de: tygiene serão nouleados sob. propostas d'estes ou dos 
presidentes das juntas pelas Cainaras Municipaes; € se estas tiverem 
medicos de partido, serão elles.os preferidos para” delegados ' ou 
presidentes das commissões. o 

Art. 14. Os vencimentos “das juntas e dos inspectores de bys siena 
publica das provincias serão os que a Assembléa Geral decretar. o 

- Os membros das comissões. sanilarias e os delegados: das 
“juntas ou dos inspectores. de bygie giene-nas províncias, poderão ter 
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vencimentos, arbitrados e pasos js pelis Comaro Manicipaes, segundo " 
“o meios de que estas dispuzerem, lo e 

eo “CAPITULO ur Vs 
- Das attribuições da x unta. Central de hys miene potes 

“Art. 13 Ao presidente compete: Pos o 
. $ 1.º Presidir às “sessões é dirigir.os trabalhos da junta nã. qual "o 
o tera, além do seu voto, o de qualidade. 

o Sr .º Despachar o expediente e corresponder-se Coin 0 Governo 
as demais autoridades." a 

e 3.º Apresentar annualmente ao ministerio da Imperio 0 relatório o 
- dos irabalhos da junta e de seus auxiliares. 

Sá º Piscalisar o exercicio da medicina e da: pliarmineia.. o 
8 5.º Distribuir O serviço aos anembros da junta... 

$ 6.º * Convacar a junta para sessões exsr nordinarias, declarando « 0. 
motivo de convocação. o 
“87. Propor à junta todas as providencias que julgar necessarias 

à saúde publica, o 
O presidente será substituido pelo vice-presidente, e ha falta 

Peste pelo merabro mais antigo « ja junta, o 

Art. 16. Aos membros da junta central, inclusive o. vice- 
presidente, distribuirá o presidente os trabalhos Seguintes: o 

$ 4.º Dirigir o-senviço da vaccinação, 
$2º Investigar e ináicar todas us providencias necessarias para 

melhorar as condições bygicnicas da cidade no tocante à limpeza, 
esgotos, Trrigaç ão, . dessecamento do pantanos, abastecimento 
E agua, etc. 
s 28 Visitar as holicas é Orogarias, os laboratorios, as: fabricas. de 

aguas mineraes e as de arogas para uso da medicina ou da industria, 
e fiscalisar tudo quanto tiver relação com q exercicio da pbarinacia. 

S 4.º Ter sob sua vigilancia os estabelecimentos públicos e 
particulares. que requererem cuidados especines, como sejam: 
prisões, quarteis, arsenaes, oficinas, theatros, collegios, asylos, "o 
hospitaes, casas de saude, de maternidade t de banhos, hoteis « 
estalagens (quaesquer que sejam suas disposições e denominação), 

- dormitorios publicos, e em geral todos os estabelecimentos onde 
- houver agelomeração de individuos; inspecetonar as casas em que 

“ viverem reuíidas mulheres publicas; e propor todas as medídas que, 
Com relação a lues casas e estabelecimentos, reclamar a by; giene 

publica. 
53 º Estudar as epidemias, as epizovtias e todas a as molestas 

reinantos, bem assim es meios de prevenileas e combatci-as, e. 
fistalisar, sob o ponto de vista da salubridade, os cemitertos. - 

8 6.º Dirigir os soceorros medicos que se devans pretar às 
pobreza, e providenciar sobre a desinfecção des hospitacs, casas de: 

,
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o saude, hoteis, estalagens e ainda: casas. à partiontare 
"manifesto. qualquer molestia contagiosa. vo 

$ 7.º Estúdar todos os projectos de obras publicas oi particulares o que tenham relações - com a hygiene publica - e as posturas muni- 

cipaes, e -sobre que seja. consultada a junta, ou de que esta entenda 
dever tratar. no ne 

$ 8.º Esaminaras bebidas e os generos alimentícios. expostos ão 
venda, bem assim às estabelecimentos em que se prepatarem, 

“incluidos os matadourosse os estabulos dê. vaccas, 
Art. 17. Cada um. dos membros da junta apresentará. parecer “ 

sobre' as questões concernentes ao serviço que lhe couber, ajun- 
tunto-lhe todos os esclarecimentos, observações e propostas que 

“ julgar convenientes, atim de ser submiettido à deliberação da junita. 

Árt. 18. O medico encarregado da estatistica apresentará um. 
relatorio quinzenal, que será lido perânte a junta, e no fim de cada 
ano uma estatistica geral dos obitos com as reflexões que lhe 
suscitar, bem assim dos nascimentos, logo que esteja em execução . o 
o registro civil, 
Art. 19. A junta renuir-se- ba ordinariamente” “uma vez por .; 

- Semana no dia marcado pelo presidente, e extraordinaniamente todas. 
as vezes que o reclamar o serviço publico. 

Art, 20. Quando o Governo ou » junta julgar neressaria a pres. 
sença dos membros honorarios e «djuntos,o presidente os convidará. 
para assistirem às sessões, nas quaes terão elles o direito de. 
discutir.e votar sobre todas as questões submeltidas à sua apre. 
ciação. 

O medico org unisador da estatistica e os pliarmacenticos a que 
“se tefere o art. 9º poderão ser chamados pára assistir às sessões da . 
junla, e ahi, lerão o direito de discutir, mas nem elles, nem o. 
secretario terão voto nas deliberações da mesma junta. nx 

— Art, 21, Todos os membros da junta que tiverem assistido a uma — 
sessão assignarão os respectivos trabalhos. a 

Art. 22, As actas das sessões e todas as: resoluções da junta o 
- Serão escriptas pelo secretario, e archivadas, assim como os demais. 
papeis, sob sua immediata responsabilidade. incumbe lhe tambem 

lavrar todos os termos que forem necessarios em qualquer acto de, 
jurisdicção da janta. 

O secretario será substituido em sens impedimentos pelo official: 
- da secretaria; sé o impedimento se prolongar por mais de min mez, 
puderá o Governo nomear quem sirva interinamente de secretario... o 

Art. 23. O official da secretaria, os amanuenses, O porteiro, O 
“ajudante do porteiro eos serventos ficarão sob a: direcção , do. 
secretario. e 

Art. 24. O sérviço da vaccinação continuará a cargo do: Instituto 
Vaccinico: 
“ Este inslitato será sujeito à junta central de bygiene pública e
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“teráum. reginrento especial; de sua direcção e dos estudos. neces- 
surios. para propags ar e conservar a, saccina, prevenir os estragos 

de variola, e impedir:o desenvolvimento d'esta quando se manifestar . 
cpidemicamente, será incumbido “um membro eltectivo da juáta, 

o qual tera o titulo de. inspector dai vaccinação, | ficando suppri o 
mid. o Jogar de inspéctor geral do referido instituto. 

“CapITbLO. Ivo 

"Das atribuições das imatas e dos inspectores do hygiene 
. «dês provincias - - 

“Am, E Às juntas eos inspectores de bygiene publica provin- 
“ cines terão nas respectivas. províncias atribuições. “amalogas ás que". 
“tem nacôrto a junta central e guiar-se- hão no desempenho de 

- seis deveres pelo presente regulamento. 
Os presidentes d'aquellas juntas, cos inspectores farão de: indo 

“quanto oceorrer durante.oanao um relatorio circumstaneiado, que 
“até 46 (im do mez de Fevereiro do anno seguinte vemetterão ao 

— presidente da junta ecutral, para que este, no relatorio que deve : 
- apresentar ao Governo, possa, mencionar os trabalhos das autoridades. 

    Art. 26. Na próvineia onde. houver junta de hygiene put 
“inspector” de saude da. porto, além das attribuições que. 
qualidade tiver, fará parte da dita junta em Criado do” o 
“art. 15, e em suas sessões terão diveito de discutir. “votar. . 

“Applica-se ao inspector de sandé do. porta de provincia o disposto .. 

  

“ma 2º parté do art; 8º, sendo a communicação a que se refere “O 
“final do mesmo artigo dirigida à à: presidencia da província, 

Art. 27, Nas sessões das juntas de bygiene das provincias servirá 
“ee secretario um de seus membros convidado pelo: presidente”. 
respectivo ; 3º todos 05 que estiverem presentes em uma sessão 
assignarad a acta e quaesquer resoluções tomadas nã mesma sessão, ... 

o - Quando os presidentes. das juntas ou. os inspectores de hygiene: 
o para seus trabalhos carecerem de algum auxiliar, o solicitarãd das 

* presidencias, das Provincias, - que “mandarãõ pôr á disposição . 
dPaquelles nas occasiões precisas um empregado dê qualquer das 

“repartições geraes ou provinciaes, como lhes parecer mais conve- : 
nionte, sem remuricração especial. 

Art. 28. Serão. considerados membros adjuntos das juntas de- o 
“ hygiêne das províncias o presidente da camara municipal da capital, 
“ax chefe de policia c o capitão do porto; os quacs, quando os 
presidentes das províncias ou os das mesmas juntas julgarem 

" necessario, tomarão parte, nas “deliberações Pestas nos termos, do oo 
art. 20, “a 
Arg 29. Nas províncias, o, serviço da vaccinação ficará, é como. na
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cônto, sob a dissecção das juntas ou dos inspectores de hygiene, que . 
tratardO de satisfazer a“todas.as necessidades. do mesmo serviço de . 

“ harmonia com o regimento do lustituto Vaceinico. , 

CAPITULO V. 

“Das: attribuições das commissões de hygieie” 
, 

“Am 30, AS. comissões. sanitari ias da côrte, como auxiliares, aa . 
junta central de -hygiene, à qual são subordinadas; se applicarád ao. 
exanhe e estudo de todos os assumptos reluLivoS à saude dos 
“habitantes: das respectivas parochias, e terão particularmente em 
attenção - 7 
St O saneamento das habitações e dos logares publicos. e 
$ 2.º As providenciasy precisas para prevenir: e combalef as .- 

motestias endemicas, epidemitas e transmissíveis, bem assim as. 
- epizomiias e quaesquer molestias dos animaes. - 

$3.º Os meios de melhorar as condições hygienicas dasindustri ias - 
e artes, . o 

$4º A constrneção de estabelecimentos de banhos, chafarizes, 
-reservatorios e encanamentos de agua, esgotos, mercados, cemiterios - 
e outros em que se tenham de observar. as prescripções da hyg iene 
publica. 

$ 8.º Tudo quaiito tiver relação com O exercicio da medicina e da 
“pharmacia. 

Art, 31. A's referidas commissões cabe : 
$ 1.º Examinar a capacidade e as accommodações dos Lheatros, 

collegios publicos e particulares, quarteis, hoteis e' estalageus, 
marcando-hes a lotação conforme os preceitos da sciencia. 

— $2ºº Esaminar, pelo menos uma vez por sémana, o estado de 
“limpeza das ruas, praias, e rios, quarieis, prisões, asylos; arsenacs, 

- officinas, casas de saude, hospitaes, hoteis, estalagens, todas as 
habitações, emfim, onde houver agglomeração de individuos, e. 

prescrever as providencias necessarias para seu saneamento. 
'$3.º Visitar os mercados e casas de quitanda, onde, examinando 

- Os fructos, peixes, aves e todos os generos destinados à alimentação - 
publica, mandarão inutilisar os. fiuctos verdes e todos os generos 
"deteriorados que possam” prejudicar , a saude: dos consumidores, 

“entendendo-se para tal fim com 6. subdelegado 60 fiscal, que imporá 
— aimelta fixada nas posturas Nrinicipaes, autoido o delinquente. 

“ S4º Visitar os agougues, padarias, “confeitarias, armazens de 
comestíveis e bebidas, estabulos de animaes, estações das emprezas 
de. ferro-carris; hortas. e plantios de capim, e ordenar O que fôr. 
necessário para que se conservem em condições de não prejudicar 

“a saude publica. a 
55 Examinar em todos os ditos, edificios o estado das latrinas, so 

é



482. O GAZETA MEDICA DA BARIA. 

dos esgotos e dos. resenvatorios, a agua. e não permittir deposito de 
immundiei las. 
-S6º Visitar em 'epachas. indeterminadas as: boticas e drog arias 

" das respectivas parochias, verificando 'se são: dirigidas por seus, 
legitimos donos-e.se estes cumprem as obrigações. “inherentes à suã 

profissão, e informar, â junta de qualquer irregularidade . que . 
encontrarem. . 

“$7.º Prestaros soccorrosungentes aos doentes das suas parochias, 
Sobretudo aos feridos:e às victimas de desastres e accidentes ; para 
o que. lhes serão fornecidos os instrumentos e aparelhos indis.” 
pensaveis 

-$ 8º Verificar os obitos, segundo instrueçõos que. ihes setão 
uia peta junta central. 

Art. “32. Cada uma das comissões se incumbirá. do serviço da 
vátciação na sua parochia, quando a junta: central o julgar, 
necessario. 

A corimissão, a à qual or commettida ésta: tarefas terá um livro 
proprio pata-o registro das pessoas que forem vaccinadas e revacci-. 
nadas, e enviará à junta no fm de caca, trimestre informações o 
minuciosas ácerca do dito serviço. 

Art. Quando alguna das comissões Liver noticia de se baver 
imanifistado molestia transráissivel em qualquer estabelecimento ou 
casa particular da sua. parochia, além de dar os conselhos conve- 

“nientes para o isolamento dó doente, quando não fôr possivel à 
remoção d'este, providenciará, em caso de jalfecimento, sobre a 
retirada immediata do cadaver, aim de prevenir a propagação da 

- molestia, e mandará praticar a desinfecção segundo es processos 
conhecidos ou as preser ipçõec da junta central, à Gral communicará 
logo O oceorrido. . 

Art. 34. Cada: membro efectivo: da commissão sanitaria será 
obrigado a residir na respectiva parochia e a ter eseripto na porta 
de sua casa 0 seu nomç com a * declaração de — Membro da Com- 
missão Sanitaria. 

- Art. 35. Os trabalhos das commissões sanitarias serão repartidos - 
entre seus membros effcetivos e adjuntos ; e cada uma será presidida 

"pelo effectivo mais antigo no exercicio da profissão. . 

Art. 36. O presidente de cada uma das comissões sanilarias se. 
dirigira por escripto-á junta central de hygiene publica, quando 
houver de iratar de-gialquer assumpto concernente aos serviças ao 
seu cargo, furá no fim de cada trimestre um relatorio dos seus 
trabalhos, que enviará à junta dentro da 4º quinzena do mez 
seguinte, e no qual indicará as providencias que julgar opportunas 

- para o cabal desempenho das respectivas obrigações, e mencionará: 
os bons serviços de qualquer outro membro da cowinissão,. elfectivo 

- Ou adjunto,
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O presidente da. janta central entregará. esses “relatorios a um. 
“membro: da mesma junta, para dar seu parecer sem demora. o 

-No relatorio annual da junts central de bygiene serão especificados - 
os serviços importantes, prestados pelas commissões sutitarias, O 

-  Ar3T. Os membros das comtnissões sanitariasque não cumprirem . 
o disposto Tó presente regulamento, serão: advertidos pela-j 

"central; que Proporá ao governo. a exoneração dos que deixarem 
: de bem servir; e. 

“Art, 38. Todas as providencias adoptadas pela janta central de 
hygiene publica-no sentido de melhoraras condições Sinitarias d'esta 
capital, serão observadas pelas 'commissões das parochias. 

Art. 39. Nas parochias suburbanas-da côrie e nas paróchias das 
provincias em que houver cemmissões sanitárias, a estas incumbira” 
o serviço da vaccinação ; n "aquelas em que nãó- houver taes 
cominissões, encarregar-se-hão.d'esse serviço Os delegados das juntas 
.ON Os inspectores de” hygiene, o 

Art; 40. As commissões sanilavias das províncias e cs delegados 
- terão as altivibnições-que cabem ás comissões .do. municipio da 

côrte, móôdificadas pelas juntas e pelos: inspectores de hyg iene, 
segundo as condições peculiarias das tocalidades. 

  

CAPITULO VE 

Do exercicio do medicina 

at H. -Sem título conferido pelis faculdades de “medicina do. 
Imperio, ou antorisação nos casos dos duus artigos seguintes, 
ninguem. poderá exercer a micdicina ou qualquer dos vamos, nes, 
servir de perito ante as autoridades judiciarias ou ado: inistrativam. 
nem passar attestados de molestia para. qualquer fim que seja. 

Os infractores incorrerãõ na niulta de 4008090: pela primeira 
vez, e na de 2009000 nas reincidenciss, além das penas em que, . 
possaim incorrer, na conformidade da legislação geral. 

Art. 42. Os medicos, “cirurgiões e pharmaceuticos formados cm 
- escholas, estrangeiras, que forem -OU liverem sido professores em 
universidade du eschola reconhecida pelo Governo, poderad exercer 
sua profissão independentemente de exame prévio perante as, 

“fa uldades de medicina do Imperio. Para poderem, porém, gozar 
Weste favor, deverãô primeiro justificar, perante: as mesmas 
faculdades, que são on foram, com elfeito, professores, e que a 
eschola ou universidade em que o são ou foram está reconhecida 
pelo sen Governo, apresentando, para esse fim, attestado do agente 

- diploniatico do Imperio, e, na falta deste, do consul brazileiro que 
servir nó estado a que perlencer a escbola du universidade, 

Art. 43, O overno, Gouvida a Faculdade de Medicina da côrte, 
poderá dar licença a medicos, cirurgiões e phar macenticos formado,
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em universidades ou escholas estrangeiras para; independentemente o 
de exames, exercereni sita profissão no Imperio, no caso de serem - 
autores de obras seientificas de recônhecido. merecimento e gozarem, 
de bem firihada reputação litteraria. 

Art; 44: Os medices, eirurgiõos » pharinacenticos ê » dentistas, 
as partéiras apreseritará ô seus diplomas na córie à junta central : 
de hygiene publica, e nás provincias aos prosidentes das juntas ou. 
inspectores. de bygiene respectiva, 

dente ou iuspector nas provincias. e pelo secretario da Junia 

“ Em um livro destinado à matricula se inscreverá 0 noing da pessoa o“ 
a quem pertencer o diploma, a “profissão a que este se relérit ea 

— corporação que o conferia. Feito isto, o presidente da junta oa 
inspector de hygiene lançará no verso do diploma o — visto, . 
datará e assiguará, coma declaração, escripta pelo mesmo. presi.. 

na.    
côrte, do livro, folha e numero da matricula, 

Os formados ent miiversidades ou escholas estrangeiras, cujos 
“diplomas não tiverem sido legalisados pelas faculdades. de medicina e 

do Imperio mediante 05 exames exigidos pelas disposições vigentes, 
ou que não houverem obtido autorisação na fórma dos arts 42 643, 
não serão inseriptos no livro de matricula. 

Art. 45. Sem ter sido feita a matricula do modó áelerminado 
no arligo: antecedente, . não é licito o exercicio da medicina ou de 
qualquer de seus tainos, ainda que esteja preenchida a condição do 
art. 41 ou os nao. cirurgiões “e pharmaceuticos gozem dos 

favores dosarts: 4304 “o A 
Os infractores incoriarã na multa de 508000 pela, priineira vez 

“e do dobro nas reincidencias 
“Art, 46. A pessoa que estiver incluida em matricula na fórma do. 

“ari, hh, e madar-o seu domicilio da côrie, ou de uma” provincia 
pará outra, ou de alguma provincia para a côrie , apresentará orseu 

diploma na côrte á junta central e nas pri ovincias aos presidentes das 
- juntas ou inspectores de tygiene: 

- Em tal cuso não será necessario repetir a mauicula; a autoridade 
sanitária, porém, lançará 0 — visto — no verso do diploma, dalará — 
e assignarê, tomando apontamento. do. logar onde foi feita a. 
matricula e da data da apresentação do diploma, para mencionar . 
estas circumstancias em nota na relação de que traia o art, 48. 

- Art. 47, Estão tabilitados para exercer sua prolissão, indepen- . 
“denteinente de nova matricula, todos os que já se achâm inscriptos 
nos livros da Junta central de liygient publica e das inspectorias de 
saude. 

Aos que, sem terem. apresentado seus diploinas ã câmpetente 

“autoridade Sanitaria, estiverem no efleetivo exercicio “da »va 

profissão, sra concedido o prazo improrogavel. de tres mezes para 
Sumprirem o disposto no art. MA. 

Para, os que vierem. a excrecr, a profissão, este prazo será
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“contado. da dada. em que constar ane se acham em, eficetivo 
- exercicio; = 

Art; 48, a junta central de hygiene organisará e publicará wina o 
relação dos profissionaes matriculados, a qual será apnialmênte 

— verista e tambem publicada com as alterações. que se: tiverem, dado 
- por morte, ausencia ou mudança.” 

AS; juntas, e tospectores de hygiene das, próvincias crganiis Pi 
para. “serem publicadas, relações semelliantes. que enviaráõ pos” 

- ópia à junta central na cecasião em que vemettorem os relatórios o 
- respecLivos. e " 

, No nd E Vo (Continua) 

REVISTA DA: IMPRENSA MEDICA. 

ATCÃO DO PERMANGANATO DE POTASSA SOBRE. os 
VENENOS, OS VIRUS E AS MOLESTIAS ZYMOTICAS— A nota 
do Sr. de Quatrefages, de que fallamos no penultimo 
numero. desta Gazeta, acerca do permanzanato de 

- potassa, considerado como antidoto do veneno das . 
“Sobras, provocou do: Sr. Vulpian, uma communicação - 
sobré. o mesmo "assumpto, não confirmando, porem. 
restringindo g em mui estreitos limites, as applicações- . 
das pesquizas do Sr. Lacerda. 

O permanganato ae potassa é instav ele  decompõe- -se 
“quasi logo depois que é injectada nos tecidos, formando” : 
um deposito atrigueirado, granuloso, de hydrato de 

    

Ame 4 

      

—- peroxido de manganez. Sia mor deduúra da cobra for 
recente inteiramente e o veneno não se tiver: por muilo 
longe espalhado, o permanganato poderá attingiloaútes 
de “sua decomposição propria e destruir sua negão” 
toxica. Si, entretanto, a mordedura datar de algumas 
horas.e a diffusão- dó-ventuo. se tiver consideravelmente o 

* estendido, o. permanganáto não pode atacal- 0) senão . 
depois. q elle proprio decomposto. 

“- Nos-casos, finalmente, em que, como crê osr. Lacerd da,” 
uma veia tiver. servido” de porta d'entrada ao veneno, a 
“uma injecção intra-venosa-de permanganato de potassa “ 

- será impotente para prevenir os efíeitos do toxico,. 
muito promptos por outro lado a/se manifestarem, 

- porque, alem de sua rapida decomposição, 'Q perman- es 
“ganato, em dose. efficaz, será toxico é, em dose Sufficiene 
temente diluida, será inerte. . 
A toneglusão, pois, é que o. permanganato de potassa 

só pode ser util nos casos de mordeduras mui recentes, 
" Segundo uma brochura italiaãa apresentada à: Aca- 

o demia de medicina pelo Sr. Bouley, o permanganato de 
potassa não Procede, do mesmo modo. em presença do


